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Lei n° 4.731. de 23 de dezembro de 2020.

Altera dispositivos da Lei Municipal n° 1.128, de 15 de 
setembro de 1970, que dispõe sobre regime jurídico dos 
Funcionários Públicos Municipais de Taquaritinga.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:
Faco saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei n° 
4.731/2020:

Art. 1o. O art. 79 da Lei Municipal n° 1.128, de 15 de setembro de 1970, 
(Estatuto do Funcionário Público Municipal de Taquaritinga), passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 79. O funcionário público efetivo, como prêmio de assiduidade, terá 
direito a licença-prêmio de 90 (noventa) dias, em cada período de 5 (cinco) 
anos de exercício ininterrupto, em que não haja sofrido qualquer penalidade 
administrativa, salvo a de advertência.”

Art. 2 o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 23 de dezembro de 2020.

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra.
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